Fstado de Mato-Grossa

Lei n? 176 de 30 de outubro de 1 948.

Autor: Deputado Gervasio Leite .. .
Dispoe gobre a taxa de Colonizagdo.

O GOVERNADOR DO ESTADGC DE MATO GROSSO -
Fago saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre
ta e eu sarciono a seguinte lei:

Artigo 12 ~ Para o fim de incentivar a colonizecéo fica
instituida, paga em selos, & taxa de colonizagéo .

Artigo 2¢ ~ A taxa recaira sobre todos os titulos de
propriedade de terras vendidas pelo Estado e sera pags em duas partes 1
guais, a primeira na expedigeo do titulo provisério e & outra na expedi
géo do titulo definitdvo.

Artigo 32 - 4 taxa seré cobrada sobre o valor da gleba
requerida, psgando cada titulo Cr $ 10,00 por Cr §1 000,00 ou fragéo,sen
do de Cr $ 10,00 & texe minima,

hrtlgo 49 ~ A cnntribuigao & gue se refere esta lel se
ra destinada, nos térmos do paragrafo inico do artigo 20 da Gonstituigao
do Estado, & constituigao do fundo necessdrio & orgenizagio e fundagfic -
de Colonias Agricolas.

§ 10 - A texe g que se refere esta lei sera escriturada,
no Tesouro do Estado, em conta especisl e néo poderéd ter outra aplicagéo
sl néo a prevista nesta lei.

§ 20 - Da renda arrecadads serdo despendidos, para page
mento do pessoal admlnistrativo do Departamento de Golonizegio, até 30 %.

Artigo 5¢ - Revogam-se as disposigSes em contrario.

‘Palécio Alencestro, em guiabé, 30 de outubro de 1948,
1279 da Independéncia e 609 de Republica.
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